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RESOLXJÇlG US 03/94

Autoriza a coiLcessão de licença a Vereador e a con

•vocaçaodo substituto legal.

AEHG-0 12 = Eioa a Mesa Diretora da Câmara Mtmicipal de Vereado

res, autorizada a conceder licença remunerada ao Vereador EDEXL—
TO MACHADO, pelo prazo de 60 C Sessenta ) dias, para tratamento,
de saúde.

ARTIGO 22 = Para substittiir o Vereador Licenciado fica também au
torizada a Mesa Diretora a convocar e empossar, imediatamente o
substituto legal.

ARTIGO 32 » Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica
ção, revogada as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÜES, AOS 26 BE ABRIL DE 1.994.

SESTILIO SEGDHDO EEIZOR = PRESIDENTE
JOSÉ ALECIO MICHELON « VICE PRESIDENTE
ADRIANO VOIGT ^ 1® SECBETÍBIO
VALMOa EZEQüIBI. BI BCMÈHICO = 22 SECKEIÍRIO


